
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2024 
PROCESSO Nº 236/2024 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO (art. 56, I da Lei 14.133/21 e art. 76 do Decreto Municipal nº 
6.059/23 

DATA DA ABERTURA DA DISPUTA: 14 de novembro de 2024 

HORÁRIO DA DISPUTA: 09:00h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico da plataforma: 
bll.org.br . 

OBJETO: A presente licitação visa o Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município. 

ITENS COM COTA PRINCIPAL, COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 

 

PREÂMBULO 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 75.730994/0001-
09, por intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
16.047/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, para Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para 
o fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município, 
nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 
2006, Lei Municipal nº 2.965 de 18 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 6.059/2023, 
regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas municipais, e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site www.bll.org.br, no dia 14 de novembro de 2024 com início 
às 09:00 horas, horário de Brasília - DF.  
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 
do site descrito no item 1.1, até as 08:00 horas do dia 14 de novembro de 2024. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para Registro de preço para 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado 
para as Escolas e Cmei’s do Município, conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
2.2. O presente certame destinado ao registro de preços, não obriga a Administração adquirir as 
quantidades estimadas. Na hipótese de ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados 



 

itens, fica assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão credenciar e obter chave 
de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado por esta Administração – 
“BLL Compras”, conforme instruções que podem ser obtidas na página: https://bll.org.br. 
3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção ou aqueles se 
tornarem desatualizados. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 
item 8.6 “b” para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar se nos seus dados cadastrais está assinalada a opção ME/EPP para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 23:59hs 
do dia 11/11/2024, 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, de forma escrita, em 
campo específico no sítio eletrônico https://bll.org.br.  
4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
4.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 14.133/21.  
4.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133/21.  
4.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente por meio eletrônico, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da divulgação da interposição do recurso. 
4.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
4.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 30(trinta) minutos 
via sistema, sob pena de preclusão; 
4.7.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata final do certame. 
4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, na 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão recorrida até a 
deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto licitado e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o respectivo preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 



 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de preenchimento da proposta de 
preço. 
5.3. Os licitantes deverão declarar (no(s) campo(s) disponível(is) no sistema que atendem aos 
requisitos de habilitação dispostos neste instrumento, de forma que responderão pela veracidade das 
informações prestadas. 
5.4. O preenchimento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
5.5. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, às 
microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa 
condição. 
5.6. RESERVA DE ITENS/LOTES PARA ME E EPP: Somente poderão participar da disputa dos lotes  04, 
05 e 06 as empresas que se enquadrem na condição de microempresa, de empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar 
Federal n.º 123, de 2006.  
5.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.9. As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, poderão participar dos lotes 01, 02 e 03 classificados como 
de ampla concorrência (cota principal).  
5.10. Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla 
concorrência, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço.  
5.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.13. Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 ao item/lote 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
 
6. DAS VEDAÇÕES 
6.1. NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 
c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 



 

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
6.2. A vedação de que trata a letra “b” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
6.3. O impedimento de que trata a letra “e” será também aplicado ao licitante que atuar em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem as letras “c” e “d” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
6.6. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
7.1. No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento serão 
anteriores à fase de habilitação. 
7.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para recebimento das propostas. 
7.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão emitir declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme ANEXO I. (entregue junto aos documentos de habilitação) 
7.4. Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no sistema as seguintes 
informações:  
a) Valor unitário e total do item/grupos ou valor global ou percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital; 
b) Marca e/ou modelo; 
c) Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de Referência. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
7.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 



 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.10. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste 
Edital. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os licitantes anexarão os documentos de habilitação após a fase de lances, na plataforma 
eletrônica no prazo de até 02(duas) horas da convocação do agente de contratação, no campo 
“Documentos complementares – pós disputa”), nos termos deste Edital, deverão anexar todos os 
documentos de habilitação exigidos por este instrumento convocatório. 
8.2. Todos os documentos protocolados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 
prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua expedição, 
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  
8.3. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.5. Os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação e as declarações dispostas nos Anexos 
deste Edital: 
 
8.5.1. DAS DECLARAÇÕES:  
a) Anexo I - Declaração de cumprimento de Requisitos Legais, conforme art. 63 da Lei 14.133/21; 
b) Anexo II - Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
c) Anexo III - Informações necessárias para a Contratação; 
 
8.5.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Documento que demonstre a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, 
comprovando a existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada, em especial: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 
designação de diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País. 
e) Procuração do representante do licitante, se for o caso. 
 
8.5.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, de acordo com a Portaria do MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 



 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
8.5.3.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 
a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 e suas alterações. (ANEXO II) 
b) Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, para a regularização da 
documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no 
prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível de aplicação das sanções previstas no 
§5º do art. 90, da Lei 14.133/21. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
9.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a data e horário, conforme item 1.2 do edital. 
9.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para o 
acompanhamento de todos os participantes. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor registrado no 
sistema.  
9.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital: 
9.9.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
9.9.2. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
9.9.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  
9.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.9.5. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  



 

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$50,00(cinquenta reais). 
9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do 
orçamento estimado para a contratação; não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
9.15. DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: Para os lotes 01, 02 e 03 - será 
identificado pelo sistema os valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual procederá à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, conforme disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123 de 
2006: 
9.15.1. As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.15.2. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo sistema após a comunicação automática. 
9.15.3. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual 
melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.15.4. Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
9.16.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
9.16.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
9.16.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
9.16.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
9.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.17.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante; 
9.17.2. empresas brasileiras; 
9.17.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.17.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.17.5. persistindo se promoverá sorteio entre as empresas empatadas. 
9.18. O prazo para o envio da proposta reajustada, será de 02(duas) horas a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de Contratação a depender 
das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do 
licitante. 



 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração negociará condições mais 
vantajosas com o licitante que ofertar o melhor preço. 
10.2. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os 
quais ele renuncie de forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 14.133/21. 
10.5. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 
10.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e 
10.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União ( 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
10.5.3. Cadastro no Tribunal de Contas do Estado(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 
); 
10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será desclassificado, por falta de condições de 
participação. 
10.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.9. Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
11.2. O Agente de Contratação poderá consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na Internet 
para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 
11.3. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente a abertura do certame, 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 
11.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas 
diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital. 
11.5. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos 
os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contratação considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame. 
11.6. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 30(trinta) minutos para o 
registro, via sistema, das intenções recursais. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

12.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente, nos termos da lei, pelas 
seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida; 
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou contratados as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência; 
b) Multa: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
12.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 
cometida, assim, a Administração considerará: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
12.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
12.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos 
incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 
12.7. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 



 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.9.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
12.10.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 
art. 158 da Lei 14.133/21; 
12.10.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
12.10.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
12.11. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O local de entrega e instalação deverá ser agendado de acordo com o endereço informado pela 
secretaria requisitante na autorização de despesa. 
13.2. A entrega e instalação do objeto deverão ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de entrega. 
13.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente1 no prazo de até (05) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  
13.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
13.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até (02) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
13.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
13.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
14 - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS APÓS A SESSÃO DE LICITAÇÃO 

                                                
1
Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 



 

14.1. Como condição para homologação os licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar 
deverão, no prazo de 05 (cinco) dias após a realização do certame, apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Capacidade técnica operacional: prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe competente 
(CREA ou CFT), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, que comprove 
atividade relacionada com o objeto licitado, dentro da validade; 
b) Capacidade técnica Profissional: prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe competente 
(CREA ou CFT), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Física, do responsável 
técnico pelo serviço, nível superior ou técnico, que comprove atividade relacionada com o objeto, 
dentro da validade;  
c) Comprovação de que o(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) pela licitante pertence(m) ao seu 
quadro permanente, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
c.1) Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) 
em sendo o profissional empregado da licitante ou;  
c.2) Apresentação de Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário da 
licitante ou; 
c.3) Apresentação de Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil, celebrado entre o 
profissional e a empresa licitante;  
 
15. FORMA DE PAGAMENTO  
15.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos 
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
16. DOS PRAZOS 
16.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 03 dias úteis, prorrogável a 
critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas 
penalidades previstas neste edital. 
16.2. Se o adjudicatário se recusar a assinar a Ata, a Administração Pública poderá convocar o(s) 
licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a licitação. 
16.3. A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total 
da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para eventual aplicação das sanções 
previstas em lei e neste instrumento convocatório. 
16.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanção administrativa, será garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.5. Caso a sessão pública seja suspensa, especialmente em caso de diligências, será reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
17.8. São partes integrantes deste Edital: TR, ETP, Anexos e Minuta do Contrato. 

Nova Esperança, 29 de outubro de 2024. 

 

Moacir Olivatti 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÕES - CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 

Pregão Eletrônico n.º 86/2024 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade 
de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome 
completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], 
declara: 
a) estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
b) estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
c) que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas 
na Lei Federal n.º 14.133/2021; 
d) que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e 
parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação 
da Licitação e legislação vigente; 
e) cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
f) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de 
forma independente; 
h) que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
i) Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada 
pelo Agente de Contratação, no prazo que o mesmo estipular; 
j) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 7º 
da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (* Caso empregue menor, a partir de 14 anos - na 
condição de aprendiz - deverá fazer a ressalva). 
k) Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, 
em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 
responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 
 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  
  
[Cidade], ___ de _______________ 2024. 
 
Representante Legal da Empresa  
Nome: 
CPF: 
Assinatura 

 



 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Pregão Eletrônico n.º 86/2024 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade 
de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome 
completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], 
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei: 
Ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, 
quando e no que couber. 
Nesse sentido, também declara que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa no ano-calendário de realização 
da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2022. Ainda, declara que está 
ciente de que o Agente de Contratação poderá solicitar a comprovação das contratações celebradas e 
encaminhará todos os documentos pertinentes para atestar a veracidade do seu compromisso. 
 
Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei.  
 
[Cidade] __ de __________ de 2024. 
 
Representante Legal da Empresa  
Nome: 
CPF: 
Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico n.º 86/2024 

Objeto: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade 
de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal [nome 
completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], 
DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações: 

1. Dados Bancários para o pagamento: 
 
Banco: 
Agência: 
Conta: 
Chave PIX: 
  
2. Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 
 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço: 
 
  
3. Dados do Preposto[1]: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Telefone fixo e whatsapp: 
E-mail: 
Endereço: 

 

[Cidade], ___ de _______________ 2024. 

 
Representante Legal da Empresa  
Nome: 
CPF: 

Assinatura 

 
[1] Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 



 

 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 

 
Pregão Eletrônico nº 86/2024 
 

Razão Social da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 
 
OBJETO: Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município. 
 
Lote 01 -  
(inserir planilha com itens, valores e marca) 

   Item Descrição Unid Quant. Marca e 
modelo 

   Valor Unit.      Valor Total. 

       

       

       

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital 
e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 
 
Local, data. 
 
NOME 
Cargo 
 
 

Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante para envio após a sessão de 
pregão 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Pregão Eletrônico nº 86/2024 
Processo: 236/2024 
 
Validade da Ata: xx/xx/202x 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.730.994/0001-09, com sede na Avenida Rocha Pombo, 
1453, Centro, telefone (44) 3252-4545, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87.600-
000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor MOACIR OLIVATTI, e o empresa 
_________, estabelecida na (endereço), CEP _____, inscrita no CNPJ sob o n. ______, neste ato 
representada por seu Sócio-Gerente, Senhor ________, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
Lei Municipal nº 2.965/2023, Decreto Municipal n. 6.059/2023 e das demais normas aplicáveis, 
registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico 86/2024, conforme o edital e todos os anexos, nos 
termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 A presente Ata possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão Eletrônico nº 86/2024 
para a futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município, conforme as especificações e 
exigências contidas no Termo de Referência, anexo ao Edital do processo licitatório. 
1.2 Salienta-se que a Administração não está obrigada a adquirir as quantidades estimadas e dispostas 
no edital deste Pregão Eletrônico. 
1.3 Nos valores registrados já estão inclusas todas as despesas com entrega, instalações/adequações 
do objeto; materiais; mão de obra, encargos sociais; trabalhistas e previdenciários; combustível; 
deslocamento de veículos; seguro; lucros, todos e quaisquer tributos e encargos pertinentes 
independentemente da quantidade que venha a ser registrada na Ata, bem como, todas as demais 
despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 
LOTE 1 
Valor Máximo do Lote: R$______ (_____). 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor  Unit. (R$) Valor  Total. (R$) 

      

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser 
prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade. 
3.2. Quando existir prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados poderão ser renovados 
até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro 
ano de vigência da ata, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
4.1. Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá o reajuste 
de preços mediante apostila, e aplicará o índice IPCA-E. Ainda, o termo inicial será a data do 
orçamento estimado realizado na etapa preparatória, ou seja, será considerado a data base será 
12.07.2024, desde que decorrido no mínimo 1 (um) ano de referido marco temporal. 



 

4.2. A repactuação de preços também ocorrerá mediante apostila, e terá como termo inicial no 
mínimo 1 (um) ano contado da data da apresentação das propostas. 
4.3. A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor ou da 
Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer a 
relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo, observando o 
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021. 
4.3.1. O pedido realizado pelo fornecedor para revisão de preços será analisado e respondido no prazo 
de 10 dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a partir da data do protocolo. 
4.3.2. A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para analisar 
o pedido de revisão. 
4.3.3. A execução do objeto ou a extinção da ata de registro de preços, não configurará óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá ser 
concedida por meio de termo indenizatório. 
4.3.4. Para pedidos de revisão realizados antes da vigência da ata, produzirá seus efeitos após o início 
da vigência. 
4.4. No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021, 
o gestor da ata enviará o termo de apostilamento ou o aditivo com atualização de preços para o 
fornecedor promover a complementação da garantia, no prazo de 05 dias úteis. 
4.5. As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor da Ata e o Preposto da 
empresa fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO COMPROMISSO DO(S) FORNECEDOR(ES) 
5.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso 
de atender, durante a vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir todas as condições 
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando: 
a) o fornecedor for liberado; 
b) o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021; 
6.2. O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da licitação e 
ensejará o aditamento da Ata. 
6.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no prazo de 
03(três) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.  
6.4. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, a Administração poderá 
realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente: 
a) pela encerramento de sua vigência; 
b) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
c) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 



 

8.1. O local de entrega e instalação deverá ser agendado de acordo com o endereço informado pela 
secretaria requisitante na autorização de despesa. 
8.2. A entrega e instalação do objeto deverão ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após 
recebimento da Nota de Empenho/ordem de entrega. 
8.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente2 no prazo de até (05) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  
8.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
8.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até (02) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1. Obrigações Da Contratante  
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
9.2. Obrigações Da Contratada  
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto.  
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

                                                
2
Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 



 

d) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referencia, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
f) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
10.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Termo de Referência. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
10.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
10.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
10.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
10.7. Fica designado(a) o(a) servidor(a) Patrícia Cardia de Brito, matrícula nº. 2131, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21. 
10.8. Fica designado, como fiscal substituto(a) Jessica de Oliveira Silva, matrícula 3700,  para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21 
10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
10.10. Fica designado, como gestor de contratos, o(a) servidor(a) Edno Guandalin, Matrícula n° 1169, 
para exercer a gestão contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 
11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, 
unilateralmente pela Administração, quando: 
a) Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
b) Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21; 
11.2. As alterações qualitativas e quantitativas na presente ata de registro de preços observarão os 
requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
11.3. Quando existir prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá ocorrer a renovação 
dos quantitativos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 



 

11.4. A renovação dos quantitativos registrados respeitará o limite do quantitativo original, acrescido 
de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano de vigência da ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do Órgão 
gerenciador, o órgão ou a entidade que não tenha participado do processo licitatório poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja apresentada justificativa da vantagem de utilização da ata; 
bem como a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor 
da ata, nos termos dos incisos I, II e III, § 2º do art. 86 da Lei 14.133/21. 
12.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade 
aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demais participantes. 
12.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
orçamentária(s) no Exercício: 06.003.12.361.0003.1.006.4.4.90.52.00.00. - 1107 - 
06.003.12.361.0003.1.006.4.4.90.52.00.00. - 41672 –  
06.010.12.361.0003.2.054.3.3.90.39.00.00. - 1103 -  
06.010.12.361.0003.2.054.4.4.90.52.00.00. - 1103 -  
06.010.12.361.0003.2.055.3.3.90.39.00.00. - 1104 -  
06.010.12.361.0003.2.056.3.3.90.39.00.00. - 1107 -  
06.010.12.361.0003.2.056.4.4.90.52.00.00. - 1107 -  
06.011.12.365.0003.2.071.3.3.90.39.00.00. - 1103 -  
06.011.12.365.0003.2.071.4.4.90.52.00.00. - 1103 -  
06.011.12.365.0003.2.072.3.3.90.39.00.00. - 1104 -  
06.011.12.365.0003.2.073.4.4.90.52.00.00. - 1000 -  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos 
produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Fornecedor que quando 
contratado: 
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida; 
c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
g) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
15.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração 
cometida, assim, a Administração considerará: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
15.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
15.5.2. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
15.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos 
incisos do artigo 156 da Lei 14.133/21. 
15.7. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
15.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art.156, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.9.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
15.9.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 
será: 
15.10.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 
art. 158 da Lei 14.133/21; 
15.10.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 



 

15.10.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
15.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será permitida a subcontratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da cidade de 
Nova Esperança – Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 
18.1. O extrato da ata de registro de preços será divulgada no portal nacional de contratações públicas 
– PNCP, portal da transparência e no Diário Oficial do Município de Nova Esperança-Pr. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- OUTRAS DISPOSIÇÕES  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas na presente Ata serão decididos pelas partes, no 
que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem como nos 
regulamentos municipais. 
19.2. Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento para fins 
de contratação. 

Nova Esperança, data. 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 FORNECEDOR 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo de referência é Registro de preço para contratação de pessoa jurídica para 
o fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado para as Escolas e Cmei’s do Município, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.   
Registro de Preços: (  x ) SIM  (   ) NÃO 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
LOTE 1 - COTA PRINCIPAL 
Valor Máximo do Lote 01: R$ 83.566,88 (oitenta e três mil, quinhentos e sessenta e seis reais e oitenta 
e oito centavos). 

Ordem Especificação Unid QTD Valor 
Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SPLIT- tensão 
220v, operação frio, controle remoto sem fio, 
redução de nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, filtro de ar antibacteriano, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, oscilação 
horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer 
programável. Garantia mínima de 12 meses contado 
da data de entrega do produto. 

UNID 16 R$ 
4.514,26 

R$ 
72.228,16 

2 Serviço de instalação do aparelho de ar 
condicionado de 24.000 btus split incluso: 
fornecimento de mão de obra, tubulação de cobre, 
tubulação de pvc para drenagem, isolamento, cabos 
de interligação, canaletas, suporte para 
condensadora, parafusos, buchas, fita vinil 
complemento de fluído e demais materiais 
necessários a completa instalação dos equipamentos 
distância máxima de instalação entre condensadora 
e evaporadora de 02 metros. 

UNID 16 R$ 708,67 R$ 
11.338,72 

 
LOTE 2 - COTA PRINCIPAL 
Valor Máximo do Lote 02: R$ 198.331,60 (cento e noventa e oito mil, trezentos e trinta e um reais e 
sessenta centavos). 

Ordem Especificação Unid QTD Valor 
Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS SPLIT tipo Piso 
Teto, inverter, tensão 220v, operação frio, controle 
remoto sem fio, redução de nível de ruído, fluxo de 
ar de alta eficiência, filtro de ar antibacteriano, 
visualização central de fácil leitura, 
desumidificador, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável. 
Garantia mínima de 12 meses contado da data de 
entrega do produto. 

UNID 20 R$ 
8.820,11 

R$ 
176.402,20 

2 Serviço de instalação do aparelho de ar UNID 20 R$ R$ 



 

condicionado de 36.000 btus split incluso: 
fornecimento de mão de obra, tubulação de cobre, 
tubulação de pvc para drenagem, isolamento, 
cabos de interligação, canaletas, suporte para 
condensadora, parafusos, buchas, fita vinil 
complemento de fluído e demais materiais 
necessários a completa instalação dos 
equipamentos distância máxima de instalação entre 
condensadora e evaporadora de 02 metros. 

1.096,47 21.929,40 

 
LOTE 3 - COTA PRINCIPAL 
Valor Máximo do Lote 03: R$ 789.060,10 (setecentos e oitenta e nove mil e sessenta reais e dez 
centavos). 

Ordem Especificação Unid QTD Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS Tipo Split, 
operação frio, controle remoto sem fio, para 
instalação em piso teto. Tensão 220v incluindo 
controle remoto sem fio, funções: liga/desliga; 
modo controle de temperatura, fan, swing e timer. 
Classificação A de Energia (Selo Procel) capacidade 
de 48.000 BTU/h, Frio 220V 

UNID 59 R$ 
11.982,30 

R$ 
706.955,70 

2 Serviço de instalação do aparelho de ar 
condicionado de 48.000 btus split incluso: 
fornecimento de mão de obra, tubulação de 
cobre, tubulação de pvc para drenagem, 
isolamento, cabos de interligação, canaletas, 
suporte para condesadora, parafusos, buchas, fita 
vinil complemento de fluído e demais materiais 
necessários a completa instalação dos 
equipamentos distância máxima de instalação 
entre condensadora e evaporadora de 02 metros. 

UNID 59 R$ 
1.391,60 

R$ 
82.104,40 

 
LOTE 4 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 
Valor Máximo do Lote 04: R$ 26.114,65 (vinte e seis mil, cento e quatorze reais e sessenta e cinco 
centavos). 

Ordem Especificação Unid QTD Valor 
Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SPLIT- tensão 
220v, operação frio, controle remoto sem fio, 
redução de nível de ruído, fluxo de ar de alta 
eficiência, filtro de ar antibacteriano, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, oscilação 
horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer 
programável. Garantia mínima de 12 meses contado 
da data de entrega do produto. 

UNID 5 R$ 
4.514,26 

R$ 
22.571,30 

2 Serviço de instalação do aparelho de ar 
condicionado de 24.000 btus split incluso: 
fornecimento de mão de obra, tubulação de cobre, 
tubulação de pvc para drenagem, isolamento, cabos 
de interligação, canaletas, suporte para 

UNID 5 R$ 708,67 R$ 
3.543,35 



 

condensadora, parafusos, buchas, fita vinil 
complemento de fluído e demais materiais 
necessários a completa instalação dos equipamentos 
distância máxima de instalação entre condensadora 
e evaporadora de 02 metros. 

 
LOTE 5 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 
Valor Máximo do Lote 05: R$ 59.499,48 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
quarenta e oito centavos). 

Ordem Especificação Unid QTD Valor 
Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS SPLIT tipo Piso 
Teto, inverter, tensão 220v, operação frio, controle 
remoto sem fio, redução de nível de ruído, fluxo de 
ar de alta eficiência, filtro de ar antibacteriano, 
visualização central de fácil leitura, desumidificador, 
oscilação horizontal, ajuste automático de fluxo de 
ar, timer programável. Garantia mínima de 12 meses 
contado da data de entrega do produto. 

UNID 6 R$ 
8.820,11 

R$ 
52.920,66 

2 Serviço de instalação do aparelho de ar 
condicionado de 36.000 btus split incluso: 
fornecimento de mão de obra, tubulação de cobre, 
tubulação de pvc para drenagem, isolamento, cabos 
de interligação, canaletas, suporte para 
condensadora, parafusos, buchas, fita vinil 
complemento de fluído e demais materiais 
necessários a completa instalação dos equipamentos 
distância máxima de instalação entre condensadora 
e evaporadora de 02 metros. 

UNID 6 R$ 
1.096,47 

R$ 
6.578,82 

 
LOTE 6 - COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI 
Valor Máximo do Lote 06: R$ 254.104,10 (duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e quatro reais e 
dez centavos). 

Ordem Especificação Unid QTD Valor Máx. 
Unit. (R$) 

Valor Máx. 
Total (R$) 

1 AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS Tipo Split, 
operação frio, controle remoto sem fio, para 
instalação em piso teto. Tensão 220v incluindo 
controle remoto sem fio, funções: liga/desliga; 
modo controle de temperatura, fan, swing e timer. 
Classificação A de Energia (Selo Procel) capacidade 
de 48.000 BTU/h, Frio 220V 

UNID 19 R$ 
11.982,30 

R$ 
227.663,70 

2 Serviço de instalação do aparelho de ar 
condicionado de 48.000 btus split incluso: 
fornecimento de mão de obra, tubulação de 
cobre, tubulação de pvc para drenagem, 
isolamento, cabos de interligação, canaletas, 
suporte para condesadora, parafusos, buchas, fita 
vinil complemento de fluído e demais materiais 
necessários a completa instalação dos 
equipamentos distância máxima de instalação 

UNID 19 R$ 
1.391,60 

R$ 
26.440,40 



 

entre condensadora e evaporadora de 02 metros. 

 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal 
nº 6.059/2023. 
Natureza do objeto: Bem Comum (  x   )                  Bem Especial (     ) 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO 
 O processo de ensino-aprendizagem é fortemente influenciado pelo ambiente físico das salas de aula, 
sendo essencial garantir uma climatização adequada para melhorar o conforto térmico dos alunos 
durante dias quentes. O calor excessivo pode causar irritabilidade, sonolência e problemas 
respiratórios, prejudicando a concentração, o desempenho acadêmico e aumentando as faltas 
escolares. Ventiladores muitas vezes são insuficientes para resolver esses problemas, tornando 
urgente a adoção de medidas eficazes de climatização. A aquisição de aparelhos de Ar condicionados 
geralmente oferecem uma melhor relação custo-benefício em ambientes educacionais em 
comparação a outras medidas, especialmente quando se considera a necessidade de manter um 
ambiente saudável e produtivo para os alunos e professores ao longo do ano letivo.  
Portanto, a melhoria da climatização através da aquisição e instalação de aparelhos de ar 
condicionado não se limita a proporcionar um conforto superficial, mas representa uma medida 
estratégica e essencial para fomentar um ambiente educacional saudável, produtivo e propício ao 
aprendizado eficaz. 
  
SECRETARIA REQUISITANTE - A presente contratação será destinada a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO - A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame 
será o menor preço por lote. 
O agrupamento em lotes de equipamentos e serviços de instalação, tem por objetivo proporcionar 
maior eficácia na gestão contratual e fiscalização, considerando que os itens compreendem um 
conjunto, ou seja, fornecimento de materiais, instalação e garantia, pois a aquisição dos equipamentos 
e prestação de serviços por empresas diferentes pode causar problemas durante a execução do 
objeto, principalmente no cumprimento da garantia dos equipamentos entregues.  
 
CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
Condições Especiais De Habilitação (habilitação técnica e qualificação econômico-financeira) 
6.1.1. Capacidade técnica operacional: prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe 
competente (CREA ou CFT), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, que 
comprove atividade relacionada com o objeto licitado, dentro da validade; 
6.1.2. Capacidade técnica Profissional: prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe 
competente (CREA ou CFT), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Física, do 
responsável técnico pelo serviço, nível superior ou técnico, que comprove atividade relacionada com o 
objeto, dentro da validade;  
6.1.3. Comprovação de que o(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) pela licitante pertence(m) ao 
seu quadro permanente, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a).Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) 
em sendo o profissional empregado da licitante ou;  
b) .Apresentação de Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário da 
licitante ou; 
c) .Apresentação de Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil, celebrado entre o 
profissional e a empresa licitante;  
 
MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
Será permitida a Subcontratação:(    ) Sim                    (   x  ) Não  



 

 
Obrigações Da Contratante  
receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
Obrigações Da Contratada  
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:  
efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;  
comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
O local de entrega e instalação deverá ser agendado de acordo com o endereço informado pela 
secretaria requisitante na autorização de despesa. 
A entrega e instalação do objeto deverão ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de entrega. 
Os objetos serão recebidos provisoriamente3 no prazo de até (05) dias, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, proposta e exigências contratuais.  
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e/ou Contrato, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até (02) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

                                                
3
Art. 140. O objeto do contrato será recebido: 

II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

 



 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designado(a) o(a) servidor(a) Patrícia Cardia de Brito, matrícula nº. 2131, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117  e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21. 
Fica designado, como fiscal substituto(a) Jessica de Oliveira Silva, matrícula 3700,  para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7 da 
Lei federal nº 14.133/21 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 
Fica designado, como gestor de contratos, o(a) servidor(a) Edno Guandalin, Matrícula n° 1169, para 
exercer a gestão contratual. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE VALOR  
O presente objeto se enquadra como fornecimento de produto contínuo?( x ) SIM (   ) NÃO 
O prazo de vigência será de (12) meses, a contar da assinatura do instrumento contratual, observados 
os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
Para fins de reajuste inflacionário do valor, tem-se que a data base será 12 de julho de 2024, data em 
que se formalizou a pesquisa de mercado. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, 
sendo que o(a) servidor(a) responsável foi o(a) Sr(a): Jessica de Oliveira Silva. 
10.2. Fundamento Legal: Decreto municipal nº 6.059/2023. 



 

10.3. Cotação de preços solicitada formalmente via e-mail, para 04 (quatro) empresas do ramo, que 
são comprovadamente fornecedoras efetivas deste objeto, conforme contratações anteriores, destas 
apenas 02 retornaram o pedido de cotação.  
10.4. Contratações similares de outros entes públicos através de consulta no site do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas https://pncp.gov.br/ e nos portais transparência dos Municípios. 
Os preços contratados pelo município através da última licitação realizada para aquisição e instalação 
de ar condicionado: pregão nº 030/2024. 
10.5. Consulta na plataforma de pesquisa de preços Banco de Preços 
https://www.bancodeprecos.com.br. 
Consulta em sites especializados na internet. 
METODOLOGIA: Após a análise dos valores coletados, foi adotada a Média como medida de tendência 
central para se estimar o preço de referência diante dos valores coletados nas fontes de pesquisa 
citadas. Não foram considerados no cálculo, os valores que apresentaram grande variação em relação 
aos demais, ou seja, preços excessivamente elevados e os inexequíveis, evitando assim, que o certame 
resulte em deserto ou que haja sobrepreço.  
 
DA FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento, decorrente da entrega do(s) produto(s) objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     
Instalação Escolas -  06.010.12.361.0003.2.054.3.3.90.39.00.00 fonte 1.103 
Instalação CMEIS -  06.011.12.365.0003.2.071.3.3.90.39.00.00 fonte 1.103 
Aquisição de Ar Escolas -  06.010.12.361.0003.2.054.4.4.90.52.00.00 fonte 1.103 
AQuisição de Ar CMEIs -  06.011.12.365.0003.2.071.4.4.90.52.00.00 fonte 1.103 
 
DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de 
Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
Elaborado em: 01 / 08 / 2024. 
Aprovado em: 01/ 08 / 2024. 
 
Jéssica de Oliveira Silva  
Responsável pela emissão do Termo de Referência  
Assistente Administrativo  
 
Edno Guandalin  
Secretário Municipal de Educação e Cultu 
 
Patricia Cardia De Brito Praxedes 
 Fiscal de Contratos  
 
Jessica de Oliveira Silva  
Fiscal de Contratos Substituto  
 
Edno Guandalin 
 Gestor de Contratos 
 
 
 



 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade objetiva é criar condições de climatização adequadas nas salas de aula para garantir 
conforto térmico aos alunos durante dias quentes. Isso visa melhorar o ambiente de aprendizagem 
ao minimizar os efeitos adversos do calor excessivo, como irritabilidade, sonolência e dificuldades 
respiratórias, que podem prejudicar a concentração, o desempenho acadêmico e aumentar as faltas 
escolares relacionadas ao desconforto térmico.  
 

Motivação/Justificativa 
O processo de ensino-aprendizagem depende crucialmente do esforço intelectual, concentração e 
atenção dos alunos, fatores diretamente influenciados pelo ambiente físico das salas de aula. A 
climatização adequada se torna uma necessidade incontestável nas instituições de ensino devido à 
sua influência marcante no desempenho acadêmico e bem-estar dos estudantes. 
Estudos científicos evidenciam de forma clara os efeitos adversos das altas temperaturas no 
ambiente escolar. O calor excessivo não apenas provoca irritabilidade, impaciência, sonolência e 
indisposição, mas também pode dificultar a respiração, especialmente para crianças e adolescentes 
com condições de saúde pré-existentes. Esses sintomas não só prejudicam a concentração e o 
rendimento dos educandos, como também aumentam significativamente as faltas escolares devido 
aos problemas de saúde causados pelo desconforto térmico. 
Diante desse cenário, a simples utilização de ventiladores muitas vezes se revela insuficiente para 
mitigar a sensação térmica nas salas de aula, destacando a urgência na implementação de medidas 
eficazes de climatização. 
Investir na climatização das salas de aula reflete um compromisso institucional com a qualidade 
educacional oferecida aos alunos. Além de potencializar o desempenho acadêmico, demonstra uma 
preocupação genuína com o bem-estar e o desenvolvimento integral dos estudantes. 
Portanto, a melhoria da climatização não se limita a proporcionar um conforto superficial, mas 
representa uma medida estratégica e essencial para fomentar um ambiente educacional saudável, 
produtivo e propício ao aprendizado eficaz. 
 

ÁREA REQUISITANTE 

 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Educação Edno Guandalin 
 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Abaixo, apresentamos algumas das principais opções disponíveis no mercado para atender à 
demanda de climatização nas salas de aula em dias quentes: 
Solução 1: Ar Condicionado 
Descrição: O ar condicionado é uma solução moderna e eficiente que proporciona controle preciso 
da temperatura ambiente. Modelos adequados ao tamanho das salas de aula oferecem conforto 
térmico ajustável conforme a necessidade. Além de resfriar o ar, muitos modelos modernos 
também purificam o ambiente, filtrando poluentes, mofo e alérgenos, o que é especialmente 
benéfico para pessoas com problemas respiratórios. Esses sistemas são projetados para garantir 
uma circulação de ar adequada, melhorando a qualidade do ar interior e criando um ambiente mais 
saudável. 
Preço Estimado: O custo de aquisição e instalação de ar condicionado pode variar 
significativamente dependendo da capacidade do sistema e das características específicas da 
instalação. Em média, o investimento inicial pode ser elevado, dependendo do modelo e da marca 
escolhidos. 



 

Solução 2: Climatizador de Ar 
Descrição: O climatizador de ar utiliza água e o calor ambiente para operar, aumentando a umidade 
do ar enquanto proporciona resfriamento por evaporação. Ele é eficaz em melhorar o conforto 
térmico e pode ajudar a amenizar sintomas respiratórios em ambientes secos. No entanto, seu 
desempenho pode ser limitado em dias muito quentes ou em salas de aula expostas à luz solar 
direta, já que não reduz a temperatura tão drasticamente quanto um ar condicionado. 
Preço Estimado: Os climatizadores de ar geralmente são mais acessíveis em termos de custo inicial 
comparados aos sistemas de ar condicionado. O preço pode variar dependendo do modelo e da 
capacidade de cobertura. 
Comparação: 
Conveniência: 
Ar Condicionado: Oferece controle preciso da temperatura e é eficaz em qualquer condição 
climática. 
Climatizador de Ar: Depende da umidade relativa do ambiente e pode ser menos eficaz em dias 
extremamente quentes. 
Economicidade: 
Ar Condicionado: Maior investimento inicial, mas pode resultar em economia a longo prazo devido 
à eficiência energética e durabilidade. 
Climatizador de Ar: Menor investimento inicial, mas pode ter custos operacionais mais altos devido 
ao consumo de água e energia. 
Eficiência: 
Ar Condicionado: Melhor controle térmico e qualidade do ar, especialmente importante para saúde 
respiratória. 
Climatizador de Ar: Eficiente em aumentar a umidade do ar e proporcionar conforto térmico 
moderado. 
Melhor Relação Custo-Benefício: 
Considerando o ciclo de vida do sistema (custos iniciais, operacionais e de manutenção), o ar 
condicionado geralmente oferece uma melhor relação custo-benefício em ambientes educacionais, 
especialmente quando se considera a necessidade de manter um ambiente saudável e produtivo 
para os alunos e professores ao longo do ano letivo. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após levantamento das possíveis soluções existentes no mercado, optou-se pela Solução 01: 
Aquisição e instalação de AR CONDICIONADO. Através de realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços. 
 
Embora o climatizador de ar possa ser uma opção mais acessível inicialmente, o ar condicionado se 
destaca pela sua capacidade de oferecer controle preciso da temperatura e melhorar a qualidade 
do ar interior de forma mais consistente. Portanto, para instituições educacionais que buscam 
garantir conforto térmico eficaz, produtividade acadêmica e bem-estar dos estudantes, o 
investimento em ar condicionado se apresenta como a escolha mais vantajosa sob os aspectos de 
conveniência, economicidade e eficiência. 
Para garantir uma aquisição adequada, é necessário também contratar o serviço de instalação, que 
deve ser executado por empresas especializadas e devidamente qualificadas, com a documentação 
técnica necessária. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
1- Capacidade técnica operacional: prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe competente 
(CREA ou CFT), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, que comprove 
atividade relacionada com o objeto licitado, dentro da validade; 



 

2. Capacidade técnica Profissional: prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe competente 
(CREA ou CFT), mediante apresentação de Certidão de Registro de Pessoa Física, do responsável 
técnico pelo serviço, nível superior ou técnico, que comprove atividade relacionada com o objeto, 
dentro da validade;  
3. Comprovação de que o(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) pela licitante pertence(m) ao seu 
quadro permanente, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a).Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social – CTPS) 
em sendo o profissional empregado da licitante ou;  
b) .Apresentação de Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro societário da 
licitante ou; 
c) .Apresentação de Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil, celebrado entre o 
profissional e a empresa licitante;  
 

ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 
Foi realizado um levantamento detalhado da quantidade de aparelhos de ar-condicionado necessários, 
considerando o espaço disponível nas salas de aula, medidas e quantidade de pessoas. A quantidade 
foi determinada com base nesse levantamento, e uma margem extra foi adicionada para possíveis 
futuras salas de aula. Alguns dos modelos necessários estão disponíveis na licitação geral, Pregão 
30/2024. Portanto, iremos licitar apenas os modelos que não estão contemplados nesse processo. 
 

Item Descritivo Unid Quant. 

01 

AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUS SPLIT- tensão 220v, operação 
frio, controle remoto sem fio, redução de nível de ruído, fluxo de ar 
de alta eficiência, filtro de ar antibacteriano, visualização central de 
fácil leitura, desumidificador, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável. Garantia mínima de 
12 meses contado da data de entrega do produto, sem instalação. unid 21 

02 

AR CONDICIONADO DE 36.000 BTUS SPLIT tipo Piso Teto, inverter, 
tensão 220v, operação frio, controle remoto sem fio, redução de 
nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, filtro de ar 
antibacteriano, visualização central de fácil leitura, desumidificador, 
oscilação horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer 
programável. Garantia mínima de 12 meses contado da data de 
entrega do produto, sem instalação. unid 26 

03 

AR CONDICIONADO DE 48.000 BTUS Tipo Split, operação frio, 
controle remoto sem fio, para instalação em piso teto. Tensão 220v 
incluindo controle remoto sem fio, funções: liga/desliga; modo 
controle de temperatura, fan, swing e timer. Classificação A de 
Energia (Selo Procel) capacidade de 48.000 BTU/h, Frio 220V. unid 78 

 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Foi realizada uma pesquisa direta a um dos fornecedores que foi contratado na última licitação para 
aquisição de Ar condicionado: Pregão 30/2024, a empresa: AAC AR CONDICIONADO LTDA CNPJ: 
05.102.155/0001-52. 
 

Descritivo Unid Empresa 

Ar Condicionado de 24.000 BTUS unid 5.250,00 

Serviço de instalação de 24.000 BTUS Unid 1.400,00 

Ar Condicionado de 36.000 BTUS unid 10.500,00 

Serviço de instalação de 36.000 BTUS unid 2.100,00 



 

Ar Condicionado de 48.000 BTUS unid 15.100,00 

Serviço de instalação de 48.000 BTUS unid 2.100,00 

 
 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o menor preço por lote. O 
agrupamento em lotes de equipamentos e serviços de instalação, tem por objetivo proporcionar maior 
eficácia na gestão contratual e fiscalização, considerando que os itens compreendem um conjunto, ou 
seja, fornecimento de materiais, instalação e garantia, pois a aquisição dos equipamentos e prestação 
de serviços por empresas diferentes pode causar problemas durante a execução do objeto, 
principalmente no cumprimento da garantia dos equipamentos entregues.  
 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

A Secretaria Municipal de Educação solicita a realização de uma licitação específica para a aquisição e 
instalação de aparelhos de ar-condicionado nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil 
(CMEIs) do município. Embora o Pregão nº 30/2024 preveja a aquisição de ar-condicionados para 
todas as secretarias municipais, ele contempla apenas alguns modelos necessários para as escolas e 
CMEIs, conforme o levantamento realizado. 
Neste novo processo licitatório, serão oferecidos três modelos distintos de ar-condicionado, com a 
capacidade em BTUs dimensionada de acordo com as necessidades específicas de cada unidade 
escolar. Portanto, a realização dessa licitação específica é fundamental para garantir que todas as 
escolas e CMEIs tenham acesso a equipamentos adequados e em quantidade suficiente, promovendo 
um ambiente confortável e propício à aprendizagem dos alunos. 
 

ALINHAMENTO COM PAC 

O Município de Nova Esperança ainda não implantou o plano de contratações anuais, motivo pelo qual 
deixa de citá - lo no presente estudo.  
 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Proporcionar conforto e bem estar aos alunos, principalmente em climas quentes, contribuirá para o 
bem-estar físico e emocional, garantindo condições mais propícias ao aprendizado, melhorando o 
rendimento escolar, tornando o momento de estudo mais prazeroso. Além disso, o controle da 
temperatura ajudará a prevenir problemas de saúde relacionados ao calor, como a desidratação e a 
hipertermia. 
Essa medida também demonstra o compromisso da instituição com a qualidade e o bem estar das 
crianças, reforçando sua reputação como um espaço educacional de excelência. 
 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Será necessário garantir que todos os ajustes no padrão de energia sejam realizados nas escolas. 
Algumas dessas adaptações já estão em andamento para assegurar que a infraestrutura elétrica esteja 
adequada para suportar a instalação dos novos sistemas de climatização.  
 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

São possíveis impactos ambientais de aparelhos de ar condicionado aqueles relacionados a vazamento 
de gás refrigerante ou descarte de equipamentos inservíveis e peças por defeitos. As ações de 
manutenção preventiva são realizadas periodicamente,  monitorando a operação dos aparelhos de 
forma a minimizar possíveis defeitos e vazamentos. Os aparelhos mais modernos são dotados de gás 
refrigerante tipo R134A ou R410A, ambos não degradam a camada de ozônio, sendo considerados 
ecológicos, não inflamáveis e com baixa toxicidade. sobre as peças defeituosas comumente 
substituídas, estas serão encaminhadas para descarte junto a empresas que vendem peças similares.  
 



 

O funcionamento do ar condicionado requer uma quantidade significativa de energia, isso leva a um 
aumento da demanda por eletricidade, resultando em maior consumo de combustíveis fósseis e 
emissões de carbono provenientes da geração de energia.  
 
Para reduzir o impacto ambiental, é necessário promover o uso de sistemas de ar condicionado com 
alta eficiência energética. Os aparelhos de ar-condicionado modernos vêm com tecnologias avançadas 
que reduzem significativamente o consumo de energia.   
Ao adotar essas práticas, podemos desfrutar do conforto do ar condicionado sem comprometer o 
futuro do nosso planeta.  
 

FINALIDADE DO ETP  

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado para 
as Escolas e Cmei’s do Município. 
 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante do exposto, a opção pela Diante do exposto presente estudo, declara-se viável a contratação 
pretendida. 
 

RESPONSÁVEIS 

A servidora responsável pela elaboração deste ETP foi a Sr Jéssica de Oliveira Silva. 
Nova Esperança, 13 de Junho de 2024 
 
 
Jéssica de Oliveira Silva       Edno Guandalin 
Assistente Administrativo     Secretário Municipal de Educação e Cultura 
 

 

 

 

 

 

 


